Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2007

Senador Paulo Paim

“Dá nova redação ao §3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providências”.

PARECER Nº 2.710, DE 2009 
Redação final do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2007. 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado nº 705, de 2007, que dá nova redação ao § 3º, art. 543 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providências. 
ANEXO AO PARECER Nº 2.710, DE 2009. 
Redação final do Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2007. 

Dá nova redação ao §3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O §3º do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 543. ............................................................... 

............................................................................... 

§3º É vedada a dispensa do empregado sindicalizado ou associado, a partir do momento de registro de sua candidatura a cargo de direção ou membro do Conselho Fiscal ou representação de entidade sindical ou de associação profissional, até 1 (um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada nos termos desta Consolidação. 

.....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
